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PORTARIA ARTESP Nº 68, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2018

Dispõe sobre sistema de atualização de tabela de horários e distâncias e prazo para a atualização das tabelas vigentes pelas empresas que operam no serviço de transporte coletivo regular intermunicipal de passageiros.
A Diretoria Geral da Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Transporte do Estado de São Paulo – ARTESP, em conformidade com as atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 10 da Lei Complementar nº 914, de 14 de janeiro de 2002, bem como pelo artigo 16 do Decreto nº 46.708, de 22 de abril de 2002, considerando o disposto no artigo 1º, I das Disposições Transitórias da Lei Complementar nº 914, de 14 de janeiro de 2002 e no artigo 33 do Decreto nº 29.913, de 19 de novembro de 2015; e
CONSIDERANDO ser atribuição institucional da ARTESP regulamentar o serviço de transporte coletivo regular intermunicipal de passageiros, observados os procedimentos e normas do serviço, com vistas ao atendimento do interesse público; 
CONSIDERANDO que é do interesse público a manutenção ininterrupta das versões mais atuais das tabelas de horários e distâncias do serviço de transporte coletivo regular intermunicipal de passageiros;
CONSIDERANDO que é do interesse público, das empresas operadoras e da ARTESP a padronização e detalhamento das informações constantes nas tabelas de horários e distâncias do serviço de transporte coletivo regular intermunicipal de passageiros de modo a refletirem o serviço prestado;
CONSIDERANDO as competências e atribuições da ARTESP a ela conferidas pelo artigo 1º, pelos incisos II e IX do artigo 3º e pelos incisos I, V, VI, XVIII, XXVIII do artigo 4º da Lei Complementar Estadual nº 914/2002.

DECIDE:
[bookmark: _Ref517343174]Artigo 1º - Fica instituído formato padrão de elaboração e atualização de tabelas de horários e distâncias utilizando sistema online, o qual deve ser utilizado pelas empresas operadoras do serviço de transporte coletivo regular intermunicipal de passageiros.
[bookmark: _Ref517342824]§ 1º - As tabelas de horários e distâncias geradas utilizando o sistema online devem ser encaminhadas à ARTESP para avaliação. 
[bookmark: _Ref517342827]§ 2º - Enquanto couber, os arquivos em formato tipo TXT devem ser encaminhados à ARTESP por e-mail e os arquivos em formato tipo PDF, impressos, devem ser protocolados na ARTESP.
Artigo 2º - O simples encaminhamento de tabela de horários e distâncias não autoriza a empresa operadora a praticar a programação nela sugerida, sendo válida apenas a última tabela de horários e distâncias aprovada pela ARTESP, publicada no Diário Oficial do Estado.
Artigo 3º - As empresas operadoras devem atualizar e encaminhar à avaliação da ARTESP, conforme procedimentos definidos no Artigo 1º, as tabelas de horários e distâncias de todas as linhas de transporte coletivo regular intermunicipal de passageiros sob sua operação em até 60 dias corridos contados a partir do Comunicado Externo DPL nº 03/2018, do Diretor de Procedimentos e Logística, publicado em 04/10/2018.
§ 1º - Por deliberação da ARTESP, este prazo pode ser prorrogado por mais 30 dias.
§ 2º - A atualização deve ser realizada para todas as linhas, mesmo aquelas cuja programação permaneça idêntica à última tabela de horários e distâncias aprovada pela ARTESP, publicada no Diário Oficial do Estado.
[bookmark: _Ref517802026]§ 3º - Uma vez findado o prazo e realizada a análise correspondente pela ARTESP, as tabelas imediatamente anteriores (publicadas no Diário Oficial do Estado) perdem sua validade. Dessa forma, os autos de linha cuja tabela não for atualizada nos termos desta Portaria passam a estar ausentes de programação autorizada, passíveis a sofrer as tratativas pertinentes.
Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando eventuais disposições em contrário.


RENATA PEREZ DANTAS
Diretora de Assuntos Institucionais e 
Respondendo pela Diretoria Geral
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